
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 706/93

y “DISPÉE SOBRE O RENJUSTE DOS VENCINEN

TOS DOS FUNCIONÁRIOS DA CAtARA HUNICT

FAL DE COXIM, E DÊ OUTRAS PrOVIDÊN
CIAS", à

O Prefeito Municipal de Coxim, Zatado da Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Kunicipal de Coxim, apro
vou e eu sanciono a seguinte Leis    Art, 1º = Fica o Presidente da Cc!

: pal de Coxim, autorizado a reajustar
os vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal, de confor
midade com o Projeto de Lei nº 002/93, do Podor Executivo Fund
cipal,

Art. 22 - ústa Lei entrará em vigor, na data
de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 1º de janeiro de 1993,

CoximS09 da Foveroiro ds 1993,

Ca)rivacit Aobl
PREFCITOL FUNÇCIPAL


